
 

 

PAUTA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª 

LEGISLATURA – Art. 150 DO REGIMENTO INTERNO  

 

I – EXPEDIENTE:   

 

Item 1: Ofício nº 40/2023, da Secretaria de Administração e Finanças, encaminhando a 

documentação referente a Prestação de Contas alusiva ao mês de Fevereiro de 2023, de 

todas as Secretarias Municipais. 

 

Item 2: Ofício nº 038/2023, da Secretaria de Meio Ambiente, informando sobre as inscrições 

para Agente Jovem Ambiental. 

 

Item 3: Ofício nº 027/2023, do Poder Executivo, referente a remessa das Leis Municipais 

nº 885/2023 e 886/2023. 

 

TEMA LIVRE: Palavra livre dos Vereadores. 

 

II – ORDEM DO DIA: 

 

Item 1: Parecer nº 012/2023, da Comissão Permanente, referente a proposta de Emenda 

nº 001/2021 à Lei Orgânica. 

 

Item 2: Parecer nº 014/2023, da Comissão Permanente, referente a proposta de Emenda 

nº 002/2022 à Lei Orgânica. 

 

Item 3: Parecer nº 016/2023, da Comissão Permanente, referente a proposta de Emenda 

nº 001/2023 à Lei Orgânica. 

 



 

 

Item 4: Parecer nº 020/2023, da Comissão Permanente, referente a proposta de Emenda 

nº 007/2023 à Lei Orgânica. 

 

Item 5: Parecer nº 022/2023, da Comissão Permanente, referente a proposta de Emenda 

nº 002/2023 à Lei Orgânica. 

 

Item 6: Parecer nº 023/2023, da Comissão Permanente, referente a proposta de Emenda 

nº 006/2023 à Lei Orgânica. 

 

Item 7: Parecer nº 007/2023, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 

004/2023, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 

833/2022, que dispõe sobre a Organização Municipal de Altaneira, dando outras 

providências. 

 















































































































                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

PARECER Nº 012/2023 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA 

Nº001/2021. 

Os Vereadores Deza Soares, Silvania Andrade e Robercivânia Oliveira, 

apresentaram em 15 de dezembro de 2021, proposta de emenda à Lei Orgânica do 

Município, observando o requisito objetivo previsto no Art. 47, inciso I, da Lei Maior do 

Município. Não há vigência de Estado de Sítio ou Intervenção no Município, nem 

nenhuma outra condição impeditiva à tramitação de emenda à Lei Orgânica. 

Pretendem os vereadores subscritores, à época do protocolo da proposta 

integrantes da Mesa Diretora da Câmara Municipal, modificar diversos dispositivos da 

Lei Orgânica do Município, corrigindo erros materiais e de digitação, além de ajustar à 

realidade de nomenclaturas de órgãos públicos, além dos cargos de assessoria direta ao 

Prefeito Municipal, ajustam ainda dispositivos para formar a concordância com a 

Constituição Estadual e Federal. 

Diante do exposto, tem-se que a referida Proposta de Emenda à Lei Orgânica está 

de acordo com as disposições constitucionais e legais previstas na LOM para sua alteração 

e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual opino no sentido de que o 

parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela aprovação da Proposta de 

Emenda à Lei Orgânica nº 001/2021, apresentado pelos vereadores subscritores. 

 Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

Sala das Sessões em 28 de Março de 2023. 

 

 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 

 



                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

PARECER Nº 014/2023 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA 

Nº002/2022. 

Os Vereadores Ariovaldo Soares, Robercivânia Oliveira e Valmir Brasil, 

apresentaram em 20 de maio de 2022, proposta de emenda à Lei Orgânica do Município, 

observando o requisito objetivo previsto no Art. 47, inciso I, da Lei Maior do Município. 

Não há vigência de Estado de Sítio ou Intervenção no Município, nem nenhuma outra 

condição impeditiva à tramitação de emenda à Lei Orgânica. 

Pretendem os vereadores subscritores, membros da bancada da minoria, modificar 

o Art. 153 da Lei Orgânica do Município para estabelecer que o Município prestará 

assistência financeira às entidades filantrópicas tais como Fundações, Cooperativas e 

Associações de classe, legalmente constituídas, assegurando-lhes a participação na 

elaboração das leis que versam sobre orçamento público incluindo a possibilidade de 

alocação de recursos e estabelecendo o dever de prestar contas. 

Entendo, no mérito, tal modificação ser de relevante valor para a comunidade 

altaneirense, em especial àqueles grupos devidamente organizados em prol de um 

objetivo comum, seja de produção rural, esporte, lazer, cultura e afins. 

Diante do exposto, tem-se que a referida Proposta de Emenda à Lei Orgânica está 

de acordo com as disposições constitucionais e legais previstas na LOM para sua alteração 

e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual opino no sentido de que o 

parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela aprovação da Proposta de 

Emenda à Lei Orgânica nº 002/2022, apresentado pelos vereadores subscritores. 

 Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

Sala das Sessões em 28 de Março de 2023. 

 

 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 

 



                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

PARECER Nº 016/2023 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA 

Nº001/2023. 

Os Vereadores Deza Soares, Dra Rafaela Gonçalves e Robercivânia Oliveira, 

apresentaram em 08 de março de 2023, proposta de emenda à Lei Orgânica do Município, 

observando o requisito objetivo previsto no Art. 47, inciso I, da Lei Maior do Município. 

Não há vigência de Estado de Sítio ou Intervenção no Município, nem nenhuma outra 

condição impeditiva à tramitação de emenda à Lei Orgânica. 

Pretendem os vereadores subscritores, membros da Mesa Diretora da Casa, 

modificar e incluir dispositivos da Lei Orgânica do Município, para ajustes formais, 

estabelecimento de novo período para funcionamento da Câmara, regulamentar a eleição 

da Mesa Diretora da Casa, estabelecer que o plenário decidirá sobre o pedido de urgência, 

além de reduzir o seu prazo, além de estabelecer novo prazo para que o Município realize 

a urbanização e revitalização da Lagoa de Santa Tereza. 

No mérito, apresento emenda para suprimir apenas o Art. 2º da Proposta, por 

entender que o período de funcionamento da Câmara já é o suficiente e atende as 

necessidades do Parlamento e do Município. 

Diante do exposto, tem-se que a referida Proposta de Emenda à Lei Orgânica está 

de acordo com as disposições constitucionais e legais previstas na LOM para sua alteração 

e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual opino no sentido de que o 

parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela aprovação da Proposta de 

Emenda à Lei Orgânica nº 001/2023, apresentado pelos vereadores subscritores, 

suprimido o Art. 2º. 

 Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação, com a referida 

supressão.  

 

Sala das Sessões em 28 de Março de 2023. 

 

 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 

 



                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

PARECER Nº 020/2023 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA 

Nº007/2023. 

Os Vereadores Silvania Andrade, Paulo Geaneo e este Relator, Junior do Povo, 

apresentaram em 27 de março de 2023, proposta de emenda à Lei Orgânica do Município, 

observando o requisito objetivo previsto no Art. 47, inciso I, da Lei Maior do Município. 

Não há vigência de Estado de Sítio ou Intervenção no Município, nem nenhuma outra 

condição impeditiva à tramitação de emenda à Lei Orgânica. 

Pretendem os vereadores subscritores, todos do PT, incluir no currículo escolar 

das escolas municipais da educação básica a obrigatoriedade do ensino obrigatório de 

noções básicas da Lei Orgânica, noções básicas da história do Município e noções básicas 

de primeiros socorros. 

No mérito, julgo ser de grande crescimento para a educação e para crianças e 

adolescentes altaneirenses a instituição desse currículo escolar. 

Diante do exposto, tem-se que a referida Proposta de Emenda à Lei Orgânica está 

de acordo com as disposições constitucionais e legais previstas na LOM para sua alteração 

e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual opino no sentido de que o 

parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela aprovação da Proposta de 

Emenda à Lei Orgânica nº 007/2023, apresentado pelos vereadores subscritores. 

 Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

Sala das Sessões em 28 de Março de 2023. 

 

 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 

 

 



                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

PARECER Nº 022/2023 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 

002/2023. 

Os Vereadores Ariovaldo Soares, Robercivania Oliveira e Valmir Brasil, 

apresentaram em 27 de março de 2023, proposta de emenda à Lei Orgânica do Município, 

observando o requisito objetivo previsto no Art. 47, inciso I, da Lei Maior do Município. 

Não há vigência de Estado de Sítio ou Intervenção no Município, nem nenhuma outra 

condição impeditiva à tramitação de emenda à Lei Orgânica. 

Pretendem os vereadores subscritores, membros da bancada da minoria, assegurar 

aos agentes políticos do Município a percepção dos direitos sociais ao décimo terceiro 

subsidio e ao terço de férias. Tal direito é garantia constitucional de todos os trabalhadores 

do Brasil, e é assegurado aos agentes políticos municipais consoante julgamento em 

repercussão geral do Supremo Tribunal Federal no RE 650898, pretendem ainda proibir 

expressamente que a concessão de verba de representação aos membros da Mesa Diretora 

da Câmara além de autorizar que a Presidência da Câmara fixe critérios para indenização 

de despesas inerentes ao exercício parlamentar e de viagem de vereadores. 

No mérito, entendo por ser de grande valia a instituição deste direito, pois os agentes 

políticos trabalham diuturnamente, mas apresento emenda para, neste momento, instituir 

apenas o décimo terceiro subsídio, suprimindo a instituição do terço de férias. 

Diante do exposto, tem-se que a referida Proposta de Emenda à Lei Orgânica está 

de acordo com as disposições constitucionais e legais previstas na LOM para sua alteração 

e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual opino no sentido de que o 

parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela aprovação da Proposta de 

Emenda à Lei Orgânica nº 002/2023, apresentado pelos Vereadores subscritores, com a 

referida emenda. 

 Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

Sala das Sessões em 28 de Março de 2023. 

 

 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 



                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

PARECER Nº 023/2023 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 

006/2023. 

Os Vereadores Ariovaldo Soares, Robercivânia Oliveira e Valmir Brasil, 

apresentaram em 27 de março de 2023, proposta de emenda à Lei Orgânica do Município, 

observando o requisito objetivo previsto no Art. 47, inciso I, da Lei Maior do Município. 

Não há vigência de Estado de Sítio ou Intervenção no Município, nem nenhuma outra 

condição impeditiva à tramitação de emenda à Lei Orgânica. 

Pretendem os vereadores subscritores, membros da bancada da minoria, modificar 

o inciso XIV do Art. 38 da Lei Orgânica do Município para estabelecer que a Câmara 

Municipal poderá convocar apenas Secretários Municipais ou equivalentes para 

prestarem esclarecimentos, retirando a possibilidade de convocação do Prefeito 

Municipal. 

No mérito, tal modificação se adequa a legislação e à jurisprudência praticada por 

tribunais superiores e que já fora objeto de controvérsia nesta Casa Legislativa. 

Diante do exposto, tem-se que a referida Proposta de Emenda à Lei Orgânica está 

de acordo com as disposições constitucionais e legais previstas na LOM para sua alteração 

e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual opino no sentido de que o 

parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela aprovação da Proposta de 

Emenda à Lei Orgânica nº 006/2023, apresentado pelos vereadores subscritores. 

 Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

 

Sala das Sessões em 28 de Março de 2023. 

 

 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 

 

 



                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

PARECER Nº 007/2023 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 

MUNICIPAL Nº 833/2022, QUE DISPÕE SOBRE A 

ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL DE ALTANEIRA, 

DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da Casa, 

que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 010/2023) de autoria do Dr. 

Timóteo Mariano Da Silva. 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, alterar a Lei Municipal 

nº 833/2022, que dispõe sobre a Organização Municipal de Altaneira. 

Ao texto original não foi apresentada emenda. 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 004/2023, apresentado pelo Poder Executivo. 

 Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

Sala das Sessões em 07 de Março de 2023. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

 

Recebido em 01 de Março de 2023. 

Projeto de Lei nº 004/2023, do Poder Executivo, de Parecer Jurídico nº 

010/2023. 

Ao Senhor Ver. Ariovaldo Soares, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 Sala das Sessões em 07 de Março de 2023. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 


